
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

Curitiba, 23 de Abril de 2021.

 

Declaro, nos termos do artigo 25, inciso II, c/c art. 13, inc. VI, ambos da Lei 8.666/93, a Inexigibilidade de 
Licitação para a contratação da empresa JEANE LEITE DA SILVA CANELAS  CON TREINAMENTOS 
(CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS), inscrita no CNPJ nº 22.965.437/0001-00, para participação 
de 13 (treze) servidores deste tribunal no curso online COM BRASIL Congresso Nacional de Licitações e 
Contratos.

 

Assim, face ao disposto:

 

I  À ASSESSORIA JURÍDICA DA DIRETORIA GERAL, para análise do Termo de Inexigibilidade de 
Licitação e, se de acordo:

 

II - À DIRETORIA-GERAL, para autorizar a Inexigibilidade de Licitação;

 

III- À COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, para empenho, e

 

IV - À SEÇÃO DE ATENDIMENTO AOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS E CONTRATAÇÕES DIRETAS, 
para registro no SIASG.

 

 

 

LILIAN GASPARIN

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

1SUZANABDocumento nº 091720/2021

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/04/2021 15:40:45
Por: LILIAN GASPARIN

T
R

E


